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Service É nerg ie : 02/600 57 43

Je ne sais plus payer mes 
f a ctu res  d’ é nerg ie dep u is  
p l u s ieu rs  mo is .  
Q u e do is - j e f a ire ?  
C o mment f a ire  ?  
A i- j e dro it a u  s ta tu t de 
cl ient p ro té g é ?  
Q u el s  s o nt l es  a va nta g es ?

C ’ es t u n s y s tè me de p ro tectio n des  co ns o mma teu rs  
en difficulté de payement qui permet d’éviter 
to u te co u p u re de g a z  et d’ é l ectricité .  D u ra nt 
cette p é rio de de p ro tectio n,  vo u s  p a y ez  vo s  
co ns o mma tio ns  d’ é nerg ie a u  « ta rif  s o cia l »  to u t 
en remb o u rs a nt p ro g res s ivement vo tre dette ch ez  
vo tre f o u rnis s eu r de dé p a rt.

L E  S T AT U T  D E  CL I E N T  P R O T E G E
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Q U I  P EU T  EN  B É N É F I C I ER ?

C A T É G O R I E A :
S i  v o u s  a v e z  r e ç u  u n e  m i s e  e n  d e m e u r e  d e  v o t r e  f o u r n i s s e u r  e t  q u e  v o u s  
r é p o n d e z  à  u n e  d e s  c o n d i t i o n s  s u i v a n t e s :

• Bénéficier du « tarif social »  ( R I S  –  G R A P A  –  a l l o c a t i o n s  h a n d . )  O U
• Ê t r e  s u i v i  e n  m é d i a t i o n  d e  d e t t e s  O U
• Ê t r e  e n  « Règlement collectif de dettes »  O U
• Bénéficier du statut BIM (Bénéficiaire d’Intervention Majorée).

Vous pouvez introduire la demande auprès de Sib el g a .

C A T É G O R I E B :
S i  v o u s  n e  r é p o n d e z  p a s  a u x  c o n d i t i o n s  c i - d e s s u s ,  v o u s  p o u v e z  v o u s  a d r e s s e r  
à  B r u g e l .  
D a n s  c e  c a s ,  v o u s  d e v e z :

• S a t i s f a i r e  à  c e r t a i n e s  c o n d i t i o n s  d e  r e v e n u s
De même, si le CPAS juge que votre situation sociale le justifie, il peut également 
i n t r o d u i r e  u n e  d e m a n d e .  

Q U EL S SO N T  L ES A V A N T A G ES ?
• L e  t a r i f  p r a t i q u é  p a r  l e  f o u r n i s s e u r  d e  d e r n i e r  r e s s o r t  ( S i b e l g a )  e s t  l e  m o i n s  c h e r  

d u  m a r c h é
• V o u s  é v i t e z  l a  c o u p u r e  d e  g a z  e t /o u  d ’ é l e c t r i c i t é
• P l u s  g r a n d e  f a c i l i t é  d e  n é g o c i a t i o n  d ’ u n  p l a n  d e  p a i e m e n t  a v e c  l e  f o u r n i s s e u r  

d e  d é p a r t

C O M B I EN  D E T EM P S D U R E L E 
STATUT DE «CLIENT PROTÉGÉ »?
Le statut peut prendre fin si :

• Vous avez remboursé votre dette auprès de votre fournisseur commercial ; 
• Si vous ne respectez pas votre plan d’apurement auprès du fournisseur 

commercial ; 
• Si vous ne confirmez pas auprès de Sibelga que vous remplissez toujours les 

conditions pour bénéficier du statut (une fois tous les deux ans).

De manière automatique, il durera pour une durée de maximum 5 ans, sauf si 
le ménage est engagé dans un processus de médiation de dettes auprès d’un 
Service agréé ou est en Règlement Collectif de Dettes. Pour ces ménages, le 
s t a t u t  e s t  o c t r o y é  p o u r  u n e  d u r é e  i n d é t e r m i n é e .  



D ER N I ER  C O N SEI L
S i  v o u s  e s t i m e z  q u e  v o t r e  c o n s o m m a t i o n  d ’ é n e r g i e  e s t  t r o p  é l e v é e ,  v o u s  
p o u v e z  v o u s  r e n d r e  c h e z  E c o & C o .

A dres s es
B R U G EL SI B EL G A   EC O & C O
Av. des Arts 46 Boulevard Émile Jacqmain, 96  Rue du Fort 33
1000 Bruxelles 1000 Bruxelles 1060 Saint-Gilles
Tél. : 02/563.02.00 Tél : 02/549.41.00 Tél : 02/533.95.90




